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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 
 

Aracaju, 18 de março de 2021 

 

TRANSFERÊNCIA EXTERNA 2021.1 - EDITAL Nº 04/DGI/PROEN 
CURSOS TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO NA FORMA SUBSEQUENTE 

 

1. DA ABERTURA 

 
1.1 A Reitora 

/seletivoO
https://sig.ifs.edu.br/sigaa/public/vestibular/lista.jsf?aba=p-processo
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/seletivo
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f) Documento comprobatório de regularidade com o serviço militar (para maiores de 18 anos, do sexo 

masculino); 

g) Comprovante de residência; 

h) Uma (01) foto 3x4 recente e colorida; 

 

8.2 A Falta de qualquer documento citado no item 5.1 eliminará o candidato certame. 

 

8.3 Após o período de pandemia por Covid-19, todos os candidatos aprovados serão convocados para comparecerem 

na Coordenadoria de Registro Escolar – CRE do seu respectivo campus, de posse dos documentos originais descritos 

no item 8.1 para a devida conferência. 

 

8.3.1 O não cumprimento à convocação ou a entrega de documentação fraudulenta implicará no cancelamento 

de sua matrícula. 

 

8.4 O avaliador deverá preencher o formulário de avaliação (Anexo IV), para cada candidato aprovado, informando 

quais disciplinas foram aproveitadas, suas respectivas notas e o período em que o candidato deverá ser matriculado. 

 

8.4.1 Todos os pareceres deverão ser enviados pelos respectivos campi para o Departamento de Gestão de 

Ingresso. 

 

9 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1 Serão automaticamente indeferidos os requerimentos que não atenderem integralmente ao disposto neste Edital. 

9.2 Fica a critério do IFS, havendo vagas ociosas, a realização de novas chamadas, sempre obedecendo à ordem de 

classificação. Todas as chamadas serão divulgadas no endereço eletrônico http://www.ifs.edu.br/seletivo. 

9.3 A nota final do candidato será a média da pontuação obtida de acordo com o anexo III. 

9.4 Serão automaticamente indeferidos os requerimentos que não atenderem integralmente ao disposto neste Edital. 

9.5 Ao se inscrever, o candidato aceita, de forma irrestrita, as condições contidas neste edital, não podendo delas alegar 

desconhecimento. 

9.6 É vedada a equivalência de disciplina cursada em níveis de ensino distintos. 

9.7 Somente será concedida equivalência dos componentes curriculares/disciplinas cursadas no máximo no período de 

10 (dez) anos anteriores ao pedido de aproveitamento, conforme Resolução nº 42/2019/CS/IFS; 

9.8 Será utilizado a tabela de áreas do conhecimento do CNPq para definir a relação entre cursos, que poderá ser acessado 

através do seguinte link (Tabela CNPq). 
9.9 O candidato poderá acessar a matriz curricular e as ementas dos cursos ofertados no presente edital através do link 

(http://www.ifs.edu.br/ppc-proen). 

9.10 Os contatos e endereços dos campi estão disponíveis no Anexo IV. 

9.11 Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento de Gestão de Ingresso e Pró-reitoria de Ensino. 

 

Gildevana Ferreira da Silva 

Departamento de Gestão de Ingresso 

 

Alysson Santos Barreto 

Pró-Reitora de Ensino 

 

Ruth Sales Gama de Andrade 

Reitora 

 

 

 

 

/seletivo
https://www.gov.br/cnpq/pt-br
/ppc-proen
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 

ANEXO I 
 

CRONOGRAMA ETAPAS DO PROCESSO 

18/03/2021 Lançamento do Edital 

19/03 a 07/04/2021 Inscrições On-line 

28/04/2021 Divulgação do Resultado Preliminar 

28 e 29/04/2021 Recurso Após Resultado Preliminar 

30/04/2021 Divulgação do Resultado Final 
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 

 

ANEXO III 

 

 
TABELA 1 – PONTUAÇÃO DE RELAÇÃO ENTRE CURSOS 

 

CRITÉRIO PONTOS 

Curso de origem em relação ao curso pretendido 

Mesma área (Tabela CNPq) 

 
3 

 

Área Diversa 

  

2 

Aproveitamento das Disciplinas Para cada duas disciplinas aproveitadas 1 
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

ANEXO IV 

EDITAL Nº: ________________________ 

 

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO 

 




